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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Dispensa Eletrônica nº 0013/2023 

Proc. de dispensa de licitação. nº 011/2023 do 

CRTR 1ª Região 

 

 

1. DO OBJETO  

 

Contratação de confecção/fornecimento de uniformes para os colaboradores do Conselho Regional 

de Técnicos em Radiologia - CRTR, sob demanda, por numeração e sob medida, conforme 

condições estabelecidas nas especificações do produto.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente aquisição justifica-se em decorrência da Previsão Orçamentária do ano de 2023, 

“Aquisição de uniformes para os colaboradores”. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

Item DESCRIÇÃO QNT VALOR 

UNITÁ

RIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

01 Camisa social feminina cor: azul marinho 

escuro; tecido: Tricoline com elastano (ou de 

melhor qualidade); modelo: acinturada, manga 

longa, botão invisível, 02 botões laterais na 

manga, 02 (dois) botões de reserva interna, COM 

LOGO BORDADA NA MANGA E PEITO 

conforme modelo anexo. 

08 145,00 1.160,00 

02 Vestido social tubo cor: preto; tecido: two way 

composição de no mínimo 95% poliéster e 5% 

elastano; modelo: estilo tubinho, social 

tradicional, acinturado, com forro e estruturado, 

fechamento nas costas com zíper invisível (na 

cor do tecido), costurado com linha na cor do 

tecido, COM LOGO BORDADA NA MANGA 

E PEITO conforme modelo anexo. 

 

 

03 

 

 

200,00 

 

 

600,00 
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03 

Camisa social feminina cor: azul marinho 

escuro; tecido: Tricoline com elastano (ou de 

melhor qualidade); modelo: acinturada, manga 

curta, detalhe na gola em v, detalhe na gola, 

COM LOGO BORDADA NA MANGA E 

PEITO conforme modelo anexo. 

10 124,00 1.240,00 

 VALOR TOTAL ESTIMADO  

 

 

R$3.000,00(Três mil reais) 

 

 

BORDADOS 
 

 

 

 

Nos Itens 1,2 

e 3 

 

 

Bordado frontal Brasão da República 

no lado esquerdo do peito.  

 

 

   

 

 

Nos Itens 1,2e 

3 

 

 

 

 

Bordado Brasão da Radiologia na 

manga esquerda 

 

   

Nos Itens 1,2 

e 3 

 

Bordado frontal abaixo do Brasão da República no 

lado esquerdo do peito os dizeres: CRTR 1ª 

REGIÃO.  
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3. DA REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

3.1 A dispensa eletrônica será realizada pelo sistema de compras do governo 

federal  disponível no endereço eletrônico comprasgovernamental.gov.br. 

Após a finalização da dispensa eletrônica a empresa que apresentar o menor 

valor deverá encaminhar e-mail para licitacrtr01@gmail.com a proposta de preço com as 

especificações do produto com indicação da marca cotada, telefone e e-mail de 

contato, dados bancários    para pagamento, bem como o responsável legal. 

 

 

 

4. FORMA DE FORNECIMENTO  

 

O objeto descrito será fornecido no prazo máximo de 30 (trinta) dias, passando por todas as fases 

de medida e provas com a entrega das peças de acordo com a descrição. 

 

5. DAS AMOSTRAS 

 

As peças deverão ter etiquetas nos locais convencionais com indicação do tecido, composição, 

marca da confecção e tamanho do manequim. As costuras deverão ser bem acabadas para que o 

tecido não desfie; Os punhos das blusas deverão ter entretelas; As peças femininas deverão ser 

levemente acinturadas; Todas as peças deverão ser sob medida, com opções de tamanho 36 ao 44. 

 

 

5.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a amostra de cada um dos 

objetos descritos neste Termo de Referência para o Comissão de Licitação, considerando a 

necessidade de prévio agendamento, dentre os horários das 8h às 17h (horário local), até o 

segundo dia útil seguinte à solicitação do Presidente da Comissão ou quem vier a substituí-lo 

 

5.2. As amostras serão verificadas dentro das especificações solicitadas, pela Comissão de 

Licitação, a fim de constatar se atende à finalidade a que se destina; 

 

5.3. As amostras que não atenderem o objeto em sua totalidade principalmente com relação à 

qualidade do tecido, observarão o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar novas 

amostras. Caso haja nova rejeição, a proposta será imediatamente desclassificada, mesmo que 

possua todas as especificações exigidas no edital e será devolvida à empresa licitante no estado em 

que se encontrar; 
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5.4. As amostras aprovadas e vencedoras terão de permanecer neste Órgão até a efetivação da 

entrega dos itens pelo licitante com intuito de posterior comparação (entre amostra e item); 

 

5.5. As amostras desaprovadas deverão ser retiradas pelo fornecedor, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, após a formalização da desclassificação. Caso contrário, serão consideradas 

abandonadas. 

 

6. PRAZOS 

 

Os prazos obedecerão ao seguinte cronograma: 

 

6.1. Medidas – ocorrerá em até 02 (dois) dias úteis após a nota de empenho, em que deverão ser 

verificadas as medidas de cada um dos funcionários para a confecção individual das peças. Essa 

etapa será realizada na Sede do CRTR localizada em Brasília - DF e em data a ser agendada entre 

as partes; 

 

6.2. 1ª (primeira) prova: entrega em até 20 (vinte) dias após as medidas, oportunidade em que se 

darão os primeiros ajustes; 

 

6.3. 2ª (segunda) prova: entrega em até 05 (cinco) dias úteis após a 1ª prova; 

 

6.4. 3ª (terceira) e última prova (se necessário): entrega em até 03 (três) dias úteis após a 2ª prova. 

 

7. LOCAL DE ENTREGA 

 

Os itens serão entregues na Sede do CRTR 1ª Região, localizada em SRTVN Quadra 701, Ed. 

Brasília Radio Center, Ala A, sala 2062- 2º Andar, CEP: 70.719-900, Asa Norte, Brasília–DF. 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação da nota fiscal e 

aceitação dos serviços prestados e somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais 

documentos exigidos pela legislação pertinente 

 

8.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada com o número de inscrição no CNPJ, 

conforme os documentos de habilitação e das propostas de preços;  

 

8.3.A Contratada deverá estar com as certidões fiscais regulares junto ao SICAF, ou os seguintes 

documentos: Certidão Negativa de Débitos perante a Fazenda Pública Nacional, Estadual e 

Municipal, quando for o caso, Prova de Regularidade com a Seguridade Social, Prova de 
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Regularidade com o Fundo de Garantia por tempo de serviço – FGTS, e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

 

8.4.O Material será devolvido quando: 

 

 -A nota fiscal apresentar rasura e não for acompanhada de errata; 

-Estiver em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, exceto se o 

material fornecido for de qualidade superior; 

-Quaisquer dos itens forem fornecidos danificados ou com defeito de fabricação; 

 

8.5. Estão incluídos no preço dos serviços todos os custos dos serviços, inclusive, impostos diretos 

e indiretos, taxas, lucro, reserva técnica, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte e 

garantia dos mobiliários e seguros acidentes ou outros que venham a incidir sobre o contrato; 

8.6. O preço dos material será mantido inalterado durante a vigência do contrato; 

 

8.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA, somente após a entrega do produto, conforme os prazos e as quantidades 

estabelecidos neste Termo de Referência, com a verificação de conformidade do produto com o 

solicitado e da eventual atestação da fatura. 

A despesa decorrente da aquisição dos materiais objeto deste procedimento de compras 

correrão nas rubricas nº 6.2.2.1.1.33.90.30.009 Uniformes, tecidos e aviamentos. A 

presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.113/2021, de 01 de abril de 2021 , 

que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. O objeto em 

questão será contratado com fundamento no art. 75º, Inc. II  da referida lei. 

 

 

 

9. GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

 

A contratada compromete-se a fornecer novos produtos caso ocorram problemas de qualidade, 

tamanho ou inadequação com o objeto da dispensa, arcando com todos os custos. 

 

10. VIGÊNCIA 

 

O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura pelas partes que o 

celebram, podendo ser prorrogado por interesse das partes, observando o limite estabelecido na lei 

14.133/2021. 
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11. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 

O Fiscal Requisitante do Contrato: servidor representante da Área Requisitante do 

material, indicado pela autoridade competente, será responsável por fiscalizar a entrega 

do material e conferir. 

 

 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

11.1. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento, de acordo com o acordado; 

 

11.2. Possibilitar as condições necessárias para que a contratada possa cumprir com o objeto; 

 

11.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel 

execução do contrato; 

 

11.4. Informar à contratada o nome do responsável pelo acompanhamento da execução do 

contrato para estabelecer os contatos necessários ao cumprimento das obrigações da contratada; 

 

11.5. Deverá ser disponibilizado um local para a realização das medidas, provas e/ou ajustes, a fim 

de abrigar os materiais e os profissionais que efetuarão os serviços; 

 

11.6. Favorecer o comparecimento dos colaboradores para quem o objeto da licitação deverá ser 

efetuado. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

13.1. Deverá ser disponibilizada uma equipe de profissionais para efetuar as medidas, as provas e, 

se necessário, os ajustes quando da entrega dos produtos acabados, sempre atuando no local onde 

será disponibilizado pelo CRTR, em sua Sede em Brasília – DF; 

 

12.2. Deverá encaminhar a amostra dos objetos descritos neste Termo de Referência para a 

Comissão de Licitação; 

 

12.3. Deverá efetuar as medidas no CRTR; 

 

12.4. Deverá cumprir os prazos e disponibilizar as garantias do contrato; 

 

12.5. Executar o objeto do contrato, sendo expressamente vedada à CONTRATADA a 

subcontratação para a execução do objeto deste contrato. 
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13.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1-Pela inexecução total ou parcial do pactuado, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento contratual, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.113/2021. 

13.1.1-Advertência; 

13.1.2--Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento), calculado sobre 

o valor total do contrato por dia de atraso, na entrega, caracterizando inexecução parcial; 

13.1.3-multa compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, no 

caso de inexecução total do contrato; 

13.1.4-Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 

CRTR 1ª Região, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

13.1.5-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no presente instrumento. 

 

 

 

 

                                COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

                            Eliane Cirilo de Sousa dos Santos 
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VESTIDO PRETO SOCIAL 
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                                                                OBS: Abaixo brasão os dizeres: CRTR 1ª REGIÃO 

 

 

  

 

BRASÃO DA REPÚBLICA 

NO LADO ESQUERDO DO 

PEITO BORDADO 

SÍMBOLO DA RADIOLOGIA NA 

MANGA ESQUERDA 

BORDADO 
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CAMISA SOCIAL AZUL MARINHO FEMININA 
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                                                                                  OBS: Abaixo brasão os dizeres: CRTR 1ª REGIÃO  

 

 

                                                   

 

 

BRASÃO DA REPÚBLICA NO 

LADO ESQUERDO DO PEITO 

BORDADO 

SÍMBOLO DA RADIOLOGIA NA 

MANGA ESQUERDA 

BORDADO 
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         CAMISA FEMININA manga curta- cor azul marinho 

 

                                         

 

  

 

 

 

 

 

 

                                                   

 

BRASÃO DA REPÚBLICA NO 

LADO ESQUERDO DO PEITO 

BORDADO 

SÍMBOLO DA RADIOLOGIA NA 

MANGA ESQUERDA 

BORDADO 
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